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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 
 
Beneficiário: Juiz André de Mourão Motta 
Cargo: Juiz Civil 
Matrícula: JME-0288-7 
Destino: Poços de Caldas/MG 
Atividade: Ministrar palestras no 1º Seminário Jurídico Militar do 6º Comando Operacional de Bombeiros 
sobre “Justiça Militar - História, funções e rotinas” e “Conselhos Permanentes e Especiais de Justiça”, na 
cidade de Poços de Caldas/MG, no dia 25 de maio de 2017. 
Período do afastamento: 24/05/2017 a 25/05/2017 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
Beneficiário: 1º Sgt PM Geraldo Marçal de Araújo Sobrinho 
Cargo: Motorista 
Matrícula: JME-0589-8 
Destino: Poços de Caldas/MG 
Atividade: Conduzir, em veículo oficial, juiz que irá ministrar palestras no 1º Seminário Jurídico Militar do 
6º Comando Operacional de Bombeiros sobre “Justiça Militar - História, funções e rotinas” e “Conselhos 
Permanentes e Especiais de Justiça”, na cidade de Poços de Caldas/MG, no dia 25 de maio de 2017. 
Período do afastamento: 24/05/17 a 25/05/17 
Concessão de1 e 1/2 (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
Beneficiário: Giovani Viana Mendes 
Cargo: Gerente de Informática 
Matrícula: JME-0215-1 
Destino: Porto Alegre/RS  
Atividade: Tratativas técnicas e negociais junto ao TRF da 4ª Região em relação aos sistemas e-Proc e 
Geafin (Sistema de Gestão Administrativa e Financeira), no período de 24 a 26 de maio de 2017, na 
cidade de Porto Alegre/RS. 
Período de afastamento: 24/05/17 a 26/05/17 
Concessão de 2 e ½ (duas e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
Beneficiário: Edivaldo Pereira dos Santos 
Cargo: Técnico Judiciário / Analista de Sistemas 
Matrícula: JME-0375-1 
Destino: Porto Alegre/RS 
Atividade: Tratativas técnicas e negociais junto ao TRF da 4ª Região em relação aos sistemas e-Proc e 
Geafin (Sistema de Gestão Administrativa e Financeira), no período de 24 a 26 de maio de 2017, na 
cidade de Porto Alegre/RS. 
Período de afastamento: 24/05/17 a 26/05/17. 
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
Beneficiário: Luiz Gustavo Cyrino Viana 
Cargo: Gerente Administrativo 
Matrícula: JME-0376-0 
Destino: Porto Alegre/RS  
Atividade: Conhecer o Geafin (Sistema de Gestão Administrativa e Financeira de gestão de patrimônio e 
almoxarifado) utilizado no TRF da 4ª Região, no período de 24 a 25 de maio de 2017, na cidade de Porto 
Alegre/RS. 
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Período de afastamento: 24/05/17 a 26/05/17 
Concessão de 2 e ½ (duas e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
Beneficiário: Eli Alvarenga 
Cargo: Gerente Judiciário 
Matrícula: JME-0132-5 
Destino: Porto Alegre/RS  
Atividade: Tratativas técnicas e negociais junto ao TRF da 4ª Região em relação ao sistema e-Proc, no 
período de 25 a 26 de maio de 2017, na cidade de Porto Alegre/RS. 
Período de afastamento: 25/05/17 a 26/05/17 
Concessão de 1 e ½ (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
Beneficiário: Thiago Augusto Duarte Pereira 
Cargo: Assistente Judiciário 
Matrícula: JME-0366-2 
Destino: Porto Alegre/RS 
Atividade: Tratativas técnicas e negociais junto ao TRF da 4ª Região em relação ao sistema e-Proc, no 
período de 25 a 26 de maio de 2017, na cidade de Porto Alegre/RS.  
Período de afastamento: 25/05/17 a 26/05/17. 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
Beneficiário: Gustavo Faria Lopes 
Cargo: Técnico Judiciário/Administrador de Banco de Dados 
Matrícula: JME-0646-2 
Destino: Brasília/DF  
Atividade: Participar dos trabalhos técnicos junto ao STM para fins de futura implantação do sistema e-
Proc, no período de 22 a 26 de maio de 2017, na cidade de Brasília/DF. 
Período de afastamento: 22/05/17 a 26/05/17 
Concessão de  4 e ½ ( quatro e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
 

PORTARIA N. 992, DE 16 DE MAIO DE 2017 
 
 

Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 14, XIII, do Regimento Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 
§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 14, inciso XIII, e 29 do Regimento Interno e na 
Resolução n. 78, de 20 de maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de 
dezembro de 2009, deste Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Juiz Cel BM Osmar 
Duarte Marcelino, no período das 18h do dia 22 de maio de 2017 às 7h59min do dia 29 de maio de 
2017. 
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Alexandrina Angela da Silva 
Neta e Vlader Marden Mendes. 
 
Art. 3º O peticionário deverá contatar o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 99732-
1566, ainda que o pedido seja feito por meio do PJe – Processo Judicial eletrônico. 
 

 
(a)Juiz FERNANDO GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 
ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
41464MG => 2; 56746MG => 4; 65553MG => 7; 71046MG => 1; 74588MG => 1; 78201MG => 5; 
95591MG => 5; 96346MG => 1; 96347MG => 1; 97787MG => 5; 105502MG => 8; 106114MG => 3; 
108590MG => 2; 111515MG => 1; 122982MG => 8; 122988MG => 2; 123934MG => 6; 134752MG => 1; 
144466MG => 1; 145316MG => 1; 145504MG => 4; 146540MG => 1; 151340MG => 1; 152700MG => 1; 
155847MG => 2; 159247MG => 1; 164328MG => 1; 164563MG => 2; 164863MG => 1; 168207MG => 1; 
168359MG => 1; 170078MG => 1;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000017-22.2017.9.13.0001 
Réu: Fabiano Ribeiro Pereira => A defesa do denunciado Sd PM Fabiano Ribeiro Pereira apresentou 
petição de interposição de Recurso em Sentido Estrito às fls. 868 e 869, contra a decisão constante de fls. 
805 e 806. Com relação a este pedido em questão, verifico que a defesa foi intimada através de 
publicação no Diário Eletrônico da Justiça Militar Estadual da referida decisão, na data de 09/05/2017, 
conforme se depreende da certidão constante de fls. 809, tendo, entretanto, apresentado a petição tão-
somente em 15/05/2017, consoante protocolo acostado à petição de fls. 868v, portanto a destempo, 
porque fora do prazo legal estipulado no art. 518, do CPPM, que é de 03 (três) dias. Por tais razões, deixo 
de receber o Recurso em Sentido Estrito interposto às fls. 868 e 869 apresentado pela defesa, pois 
intempestivo. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
2 - 0002204-37.2016.9.13.0001 
Acusado: Eduardo de Andrade Lopes => Mantida a decisão de fls. 22 que homologou o laudo pericial nos 
termos da decisão de fls. 34 dos autos. Adv.: Francisco Ludgero Fernandes de Oliveira, Patricia Pinto 
Ferreira, Renata Santos Kolle Goncalves, Tatiana Pedrosa Goncalves Camara, Thiago Ludgero Sena 
Fernandes.  
 
3 - 0003217-76.2013.9.13.0001 
Réu: Robson Nonato do Prado => Indeferido o requerimento constante de fls. 441. Adv.: Carlos Galvao 
Neto.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

4 - 0001406-41.2014.9.13.0003 
Autor: Cb Alessandro Augusto da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, por 05 (cinco) 
dias úteis, acerca da manifestação do Estado de Minas Gerais à fl. 1489(verso). Adv.: Ana Paula Araujo 
Ribeiro Diniz, Henrique Adriano da Silva Teixeira.  
 
5 - 0002880-47.2014.9.13.0003 
Autor: Cb Marcelo Fabiano da Silva Povoa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de Minas 
Gerais pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Jose Antonio Aparecido 
Oliveira, Marilza Mesquita Cerqueira.  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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MATÉRIA CRIMINAL 

 
 

6 - 0000946-83.2016.9.13.0003 
Réu: Wellerson Conceicao Santos =>  vista à Defesa para fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Edilson 
Medeiros da Silva.  
 
7 - 0002046-10.2015.9.13.0003 
Réu: Bruno Henrique Batista Dias => Intimo Vossa Senhoria da nomeação para atuar como advogado  
nos presentes autos. Adv.: Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
8 - 0002242-14.2014.9.13.0003 
Réu: Sergio Henrique Alves => Decretada extinta a punibilidade do militar CB PM SÉRGIO HENRIQUE 
ALVES, nos termos do artigo 89, §5º da lei 9.099/95. Adv.: Alessandro Cesar Vieira, Luiz Alberto Miranda 
Junior.  
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